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DELIBERACAO COMPE N° 205/2026 19 DE MARCO DE 2026

“Dispoe sobre a aprovacio dos termos do
novo Contrato de Gestao a ser celebrado
entre o IGAM e a AGEVAP, com a
interveniéncia do Comité da Bacia
Hidrografica dos Afluentes Mineiros dos

Rios Pomba e Muriaé”.

O Comité da Bacia Hidrografica dos Afluentes Mineiros dos Rios Pomba ¢ Muriaé,
criado pelo Decreto Estadual n°® 44.290, de 03 de maio de 2006, do Governador do Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuicoes e;

Considerando o término da vigéncia do Contrato de Gestao n® 008/2024, celebrado entre a

AGEVAP ¢ 0 IGAM, com a interveniéncia do CBH Pomba e Muriaé em 30/06/2026;

Considerando a Deliberacdo n® 200/2025, que aprovou a manutencdo da equiparacdo da
AGEVAP a Agéncia de Bacia Hidrografica no ambito da Bacia Hidrografica dos Afluentes

Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé — PS2”.

DELIBERA:

Art. 1° Fica aprovada a minuta do novo Contrato de Gestdo a ser celebrado entre o IGAM e
a AGEVAP, com a interveniéncia do CBH Pomba e Muriaé, nos termos do ANEXO I desta

deliberagao.

Art. 2° Esta Deliberacdo entra em vigor a partir da aprovagao pelo plenario.

Guarani, 19 de margo de 2026.

Heverson Vieira Marangon
Vice-Presidente do CBH Pomba e Muriaé
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